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RECURSO  DE  AGRAVO  EM  EXECUÇÃO.
LIVRAMENTO  CONDICIONAL.
INDEFERIMENTO PELO JUIZ  DA EXECUÇÃO
PENAL.  IRRESIGNAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.
OCORRÊNCIA. APENADO QUE PREENCHE AS
CONDIÇÕES  IMPOSTAS  NA  LEGISLAÇÃO
PENAL VIGENTE. REDAÇÃO DO ART. 131 DA
LEI 7.210/84. PROVIMENTO.

Preenchidos  pelo  apenado  os  requisitos  objetivos  e
subjetivos previstos no art.  83 do Código Penal,  em
atenção  ao  art.  131  da  Lei  de  7.210/84  (Lei  da
Execução  Penal),  impõe-se  o  deferimento  do
livramento condicional.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba,  por unanimidade,  em  DAR PROVIMENTO AO AGRAVO PARA
CONCEDER  O  BENEFÍCIO  DO  LIVRAMENTO  CONDICIONAL,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO
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Trata-se de Agravo em Execução (fls.10/11) interposto por Sérgio

Barbosa  da  Silva contra  decisão  (fls.  04/05),  que  indeferiu  pedido  de

livramento condicional,  sob o argumento de que o apenado não satisfaz os

requisitos  objetivo  e  subjetivo,  tendo  em  vista  que  não  cumpriu  o  lapso

temporal mínimo para concessão do benefício nem demonstra estar preparado

para ingressar no livramento condicional.

Em  contrarrazões,  o  Ministério  Público  pugnou  pelo

desprovimento do recurso (fls. 20/21).

O juízo de primeira instância manteve a decisão impugnada às fls.
22/23.

Nesta  superior  instância,  a  Douta  Procuradoria  de  Justiça,  em

parecer de fls. 28/35, opina pelo provimento do agravo.

É o relatório.

V O T O

Como dito, trata-se de Agravo em Execução (fls.10/11) interposto

por Sérgio Barbosa da Silva contra decisão (fls. 04/05), que indeferiu pedido

de livramento condicional, sob o argumento de que o apenado não cumpriu o

lapso  temporal  mínimo  para  concessão  do  benefício  nem  demonstra  estar

preparado para ingressar no livramento condicional.

Alega o agravante, em suas razões de fls. 12/18, que, na decisão

recorrida,  o magistrado  a quo,  entendendo que o apenado condenado a 11

(onze) anos de reclusão pela prática do delito previsto no art. 121, §2º, I e IV,

do Código Penal, cumpriu, até a data da liquidação da pena, pouco mais de 05

(cinco)  anos  e  08  (oito)  meses  de  reclusão,  devendo,  portanto,  cumprir  o
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equivalente a 07 (sete)  anos e 04 (quatro)  meses da sua reprimenda para

requerer o livramento condicional.

Entretanto, sustenta que a decisão objurgada não deve prosperar,

visto que o juiz a quo não considerou o total de 636 (seiscentos e trinta e seis)

dias remidos, que perfazem 01 (um) ano e 09 (nove) meses e 01 (um) dia, o

que leva à satisfação do requisito objetivo para obtenção do benefício, visto

que  o  tempo  remido  será  computado  como  pena  cumprida  para  todos  os

efeitos.

Aduz, ainda, que, quanto ao requisito subjetivo, o apenado vem

cumprindo rigorosamente as determinações emanadas, pautando-se pelo bom

comportamento  carcerário,  não  havendo  em  sua  ficha  prisional  nada  que

desabone  sua  conduta,  conforme  certidão  carcerária  expedida  pela

penitenciária.

Pois  bem.  Dispõe  o  art.  131  da  Lei  de  Nº  7.210/84  (Lei  de

Execução Penal) que: “O livramento condicional poderá ser concedido pelo juiz

da execução, presentes os requisitos do art. 83, incisos e parágrafo único do

Código Penal, ouvidos o Ministério Público e o Conselho Penitenciário”. 

Nos termos do art. 83 do Código Penal, a obtenção do benefício

está condicionado ao preenchimento dos requisitos objetivo (cumprimento de

mais de dois terços da pena) e subjetivo (comportamento satisfatório durante a

execução da pena) pelo apenado.

Analisando  os  presentes  autos,  extrai-se  do  demonstrativo  do

cálculo da pena acostado às fls. 43/44 que o agravante foi condenado a uma

pena de 11 (onze) anos de reclusão, tendo cumprido 5 (cinco) anos, 8 (oito)

meses e 9 (nove) dias da pena e possuindo 636 dias remidos.

Des. João Benedito da Silva
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Nos  termos  do  art.  128  da  Lei  de  Execução  Penal,  o  tempo

remido será computado como pena cumprida, para todos os efeitos. 

Disso  resulta  que  a  pena  cumprida  pelo  apenado,  somado  o

tempo remido, perfaz um total de 07 (sete) anos, 05 (cinco) meses e 10 (dez)

dias.

A  jurisprudência  e  a  doutrina  se  posicionam  favoráveis  à

integralização  dos  dias  remidos  para  efeito  de  cumprimento  do  requisito

objetivo para obtenção do benefício do livramento condicional. Vejamos:

AGRAVO  EM  EXECUÇÃO.  LIVRAMENTO
CONDICIONAL  DEFERIDO.  IRRESIGNAÇÃO
MINISTERIAL. Implementado o requisito objetivo e
tendo  conduta  prisional  satisfatória  o  apenado,
com tempo de pena remido pelo trabalho, possível
se mostra a concessão do livramento condicional,
eis  que  atendidos  os  requisitos  do  art.  83  do
Código Penal. Agravo improvido, por maioria. (TJRS;
AG  0369765-87.2014.8.21.7000;  Caxias  do  Sul;
Segunda  Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  José  Ricardo
Coutinho Silva; Julg. 18/12/2014; DJERS 19/02/2015)
(grifo nosso)

Para integralização do tempo mínimo de cumprimento
da  pena  deve  computar-se  o  prazo  em  que  o
condenado esteve recolhido em decorrência da prisão
provisória  ou  administrativa,  bem  como  o  de
internação provisória  ou administrativa,  bem como o
de  internação  em hospital  de  custódia  e  tratamento
psiquiátrico (art. 42 do CP). Também deve ser levado
em consideração, para esse mesmo fim, o tempo
remido  pelo  trabalho  ou  estudo. Não  há
necessidade de que o condenado tenha passado por
todos  os  regimes  penitenciários,  ou  seja,  que  se
encontre em regime aberto por ocasião do pedido ou
da concessão do benefício. A lei não o exige e, desde
que preencha os requisitos estabelecidos no art. 83 do
CP, o condenado tem o direito a liberdade condicional
seja qual for o regime de pena a que está submetido
(item  131.1),”  (Mirabete,  Julio  Fabrinni,  Execução
Penal: comentários à Lei nº 7.210, de 11-7-1984/ Julio
Fabrini  Mirabete,  Renato  N.  Fabrini.12.ed.  Revista
Atualizada.  São  Paulo:  Atlas,  2014,  p.  610)  (grifo
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nosso)

Verifica-se, pois, que o apenado preenche requisito objetivo, qual

seja,  o  cumprimento de dois  terços da pena (07 anos e 04 dias),  eis  que,

conforme certidão acostada às  fls.  43/44,  o  agravante  já  cumpriu  5  (cinco)

anos, 8 (oito) meses e 9 (nove) dias de pena e tem 636 dias remidos (01 ano,

09 meses e 01 dia), totalizando 07 (sete) anos, 05 (cinco) meses e 10 (dez)

dias de pena cumprida até a data da expedição.

Com relação ao requisito subjetivo, consta, na certidão carcerária

de fls. 39/40, que o apenado apresenta comportamento carcerário, atualmente,

compatível com as normas que norteiam o cumprimento da pena.

Com efeito,  extrai-se  da  referida  certidão  que  o  agravante  foi

condenado  por  homicidio  privilegiado,  por  ter  sido  alvo  de  injusta

provocação da vítima,  não é reincidente,  cumpre pena em  regime aberto,

com trabalho externo, não tem faltas disciplinares, nem registro de fugas.

Apresenta, portanto, comportamento satisfatório durante a execução da pena a

autorizar a concessão do livramento condicional, também por esse aspecto,

pois o conjunto de fatores mencionados, todos favoráveis, gera a ilação de que

o agravante não voltará a delinquir, se liberado. 

Com  base  no  exposto,  merecem  acolhimento  as  razões

suscitadas no presente recurso, tendo em vista que o agravante preenche os

requisitos objetivo e subjetivo previsto por Lei.

Pelas  razões  expostas,  dou  provimento  ao  agravo  em

execução para conceder o benefício do livramento condicional.

É como voto.

                Presidiu a sessão, com voto, o Exmo. Sr. Des. João Benedito da

Des. João Benedito da Silva
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Silva,  Presidente da Câmara Criminal,  que também funcionou como relator.
Participaram do julgamento,  o Exmo. Sr.  Dr. Marcos William de Oliveira ( Juiz
de Direito convocado em substituição ao Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho
Junior)  e  o  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Carlos Martins Beltrão Filho.  Presente à
sessão  o Exmo. Sr. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor   de Justiça.

                    Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de maio do ano de 2015.

   Des. João Benedito da Silva 
RELATOR
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